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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 046/2023

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 062/2023 emitido pelo 
Secretário/Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CLJR e Secretário/Relator da 
Comissão de Serviços, Políticas Pública Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC, Vereador 
Gilvan Antônio da Silva, Secretário/Relator da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, Vereador 
João Marcos Macedo Silveira, referente ao Projeto de Lei n° 046/2022 que “Autoriza a liberação de 
recursos financeiros destinados a repasse de subvenção social e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião Conjunta da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação - CLJR, Comissão de Finanças e Orçamento - CFO e Comissão de 
Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC para discussão e 

análise.
Publique-se e cumpra-se.
Piumhi, 5 de setembro de 2023.

SILVA

Presidente da CLJR

Presidente da CSPPMUC
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